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3º EDITAL PARA SELEÇÃO UNIFICADA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO AMAZONAS 

2017 

 

A COMISSÃO ESTADUAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO AMAZONAS (CERMAM), 

conforme dispõe a legislação vigente, comunica que estarão abertas inscrições para seleção dos 

candidatos ao preenchimento de vagas ociosas para Médicos Residentes nos Programas de 

Residência Médica (PRM) do Estado do Amazonas, credenciados pela Comissão Nacional de 

Residência Médica CNRM/MEC, no período de 06/03/2017 a 08/03/2017, na Comissão Estadual 

de Residência Médica do Amazonas (CERMAM) localizada na Avenida Ayrão, nº 699 – Praça 14 

de janeiro. 

O Processo Seletivo de ingresso ao Programas de Residência Médica reger-se- á pela Lei 

6.932/81 e resoluções complementares pertinentes da CNRM/MEC. 

O Edital Completo estará disponível endereço eletrônico: www.cermam.com.br 

PROGRAMA DURAÇÃO 
VAGAS 

OFERTADAS 
INSTITUIÇÃO 

Hepatologia 01 ano 01 FMT-HVD 

Infectologia 03 anos 02 FMT-HVD 

Medicina de Família e Comunidade 02 anos 04 HUGV 

Medicina de Família e Comunidade 02 anos 03 SEMSA 

Medicina de Família e Comunidade 02 anos 04 HNL 

Medicina de Família e Comunidade 02 anos 03 COARI 

Medicina Tropical 01 ano 01 FMT-HVD 

Nefrologia 02 anos 02 HUGV 

Obstetrícia e Ginecologia 03 anos 02 HUGV 

Obstetrícia e Ginecologia 03 anos 03 UEA 

Patologia 03 anos 02 HUGV 

Pediatria 02 anos 03 FMT-HVD 

Reumatologia 02 anos 01 HUGV 

 

 

 

http://www.cermam.com.br/
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II- DAS INSCRIÇÕES: 

O candidato, ao se inscrever, estará declarando sob as penas da lei que concluiu o curso de 

graduação em Medicina devidamente credenciado e reconhecido pelo Ministério da Educação 

(MEC) ou irá concluí-lo até a data de matrícula, ou obteve revalidação do seu diploma seguindo as 

leis vigentes. 

 

1- As inscrições deverão ser efetuadas no horário das 9h às 12h e 14h às 16h, na sala da 

CERMAM, situado à AV. Ayrão, nº 699 – Praça 14 de Janeiro – CEP: 69.020-205 – Manaus-

AM, FONE/FAX: (92) 3305-4708/98412-3458 no período 06/03/2017 a 08/03/2017. O 

pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e no endereço: Rua 

AV. Apurinã, nº 04 – Praça 14 de Janeiro – CEP: 69020-170 – Manaus-AM, até as 16h do 

último dia de inscrição. A taxa de inscrição deverá ser paga em nome da Comissão Estadual 

de Residência Médica do Amazonas, CNPJ: 04.626.382/0001-14, Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2905-X - C/C nº 53510-9 e prazo indicado. 

2- Para se inscrever, o interessado deverá preencher todos os campos da ficha de inscrição e 

demonstrar pagamento da taxa de inscrição no prazo estipulado. Preste atenção para os 

documentos solicitados no ato da inscrição, conforme citado: 

2.1 – cópia legível do documento de identificação (RG); 

2.2 – cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

2.3 - endereço, e-mail, telefone e Instituição da graduação; 

2.4 – 03 fotos 3x4; 

2.5 - Comprovante de inscrição do Conselho Regional de Medicina, fotocópia autenticada 

do diploma do curso médico ou declaração da Instituição de ensino na qual o candidato cursa 

o último semestre do curso médico com a data de conclusão, que não poderá ser posterior à 

data do início do programa de Residência Médica; 

2.6 - No caso de médico estrangeiro ou brasileiro que cursou a graduação em Medicina no 

exterior, apresentação de diploma revalidado e comprovante de inscrição no Conselho 

Regional de Medicina; 

2.7 – Comprovante de conclusão de Residência Médica ou declaração fornecida pela 

Instituição que está cursando o último ano e com o número do Parecer do credenciamento 

pela CNRM, para os programas que exigem pré-requisitos; 
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2.8 - Comprovante (original) do depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais); 

2.9 - As inscrições implicam no reconhecimento e na aceitação, pelo candidato, das 

condições totais previstas neste Edital. 

 

III CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

ETAPAS Datas 

Inscrições 06/03/2017 a 08/03/2017 

Data da prova – 1a Etapa 12/03/2016 

Divulgação do gabarito 
12/03/2017 – até 12 horas após o término da 

prova 

Prazo para recursos contra questões da prova 

(24 horas após a divulgação do gabarito) 

24h (vinte e quatro horas após a divulgação 

do gabarito) 

Divulgação do resultado final 16/03/2017 

Matrícula 17/03/2017 

Início das atividades 20/03/2017 

 

IV - DA PROVA ESCRITA (objetiva) – Peso 10,0 

DATA: 12/03/2017 (domingo) 

LOCAL: Sala 3.1 da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Amazonas (UFAM), 

localizada na R. Afonso Pena, 1053 - Praça 14 de Janeiro, Manaus - AM, 69020-160.  

- HORÁRIO: Inicio: 8h / término: 9h (01 hora de duração para R1)  

   Inicio: 8h / término: 9h (01 hora de duração para áreas com pré-requisitos). 

 

- Para as especialidades com acesso direto, a prova será com duração de 01(uma) hora a partir do 

início da prova, com 25 (vinte e cinco) questões, versando sobre conhecimentos obtidos no curso 

de graduação em Medicina, com igual número de questões e mesma pontuação para cada uma delas 

versando sobre: Cirurgia Geral, Clínica Médica, Medicina Preventiva e Social, Ginecologia e 

Obstetrícia e Pediatria. Estarão aptos para aprovação os candidatos que alcançarem 52% (13 

questões) de acerto. Esta etapa é eliminatória e classificatória. 



 

Avenida Ayrão, no. 699, Praça 14 de Janeiro – CEP: 69.020-205, Manaus-Am 

- Para os candidatos que concorrerão às vagas para áreas com pré-requisitos a prova terá 25 (vinte 

e cinco) questões de múltipla escolha exigida pelo programa. Estarão aptos para aprovação os 

candidatos que alcançarem 52% (13 questões) de acerto. Esta etapa é eliminatória e classificatória. 

- Para as especialidades com pré-requisitos: a prova versará sobre a especialidade do pré-requisito 

de acordo com a norma em vigor. 

 

Questões eventualmente anuladas terão seus pontos atribuídos a todos os PARTICIPANTES 

independente da formulação de recursos. Caso ocorram as situações citadas, poderá haver alterações 

na classificação e desclassificação do PARTICIPANTE que não obtiver o número mínimo de 

acertos exigidos para a prova. 

 

Por motivo de segurança, os PARTICIPANTES somente poderão ausentar-se definitivamente do 

recinto de realização das provas depois de decorridos 30 (trinta) minutos do seu início, sob pena de 

exclusão da seleção. 

 

A classificação final obedecerá a ordem decrescente do número de pontos obtidos na nota final pelos 

PARTICIPANTES classificados. Ocorrendo empate de classificação em qualquer uma das etapas, 

o desempate entre os PARTICIPANTES ocorrerá levando-se em conta os critérios abaixo 

relacionados, sucessivamente:  

1- Maior idade. 

 

 

Manaus-Am, 26 de fevereiro de 2017. 

 

Prof. Dr. Luiz Carlos de Lima Ferreira 

Presidente da Comissão Estadual de  

Residência Médica – CERMAM 


